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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnrcÃo elernÔntco No o10/2023

PRocESSo t-tcrlróRto N" o1oi2o23

CONTRATO FMS N.O 16712024, QUE EI'JIRE S' CETEBRÁM O FUNDO

MatNtctPAL oe saÚot ot cue GRÁNDE E A EMPRESA JBM

DtsrRtBUtDoRA DE MEDtcAMENros E rocisrcn LTDA ME, PARA 0s
F'AIS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 1g (dezenove)dias do mês de selembro de2024,de um ladc o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe CHÃ GRANDE com sede e foro

em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o N0 08.625.167/0001'

50, nesle ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imÓveis, nomeado

por meio da Portaria N0 285/2017 datada ern 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF N0 353.431.684-

34, no uso da atribuiÉo que lhe confere o OR|G|NAL, neste alo denominado simplesmente CONTRATANTE. e a empresa JBM

Distribuidora de Medicamentos e Logística Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n' 50.044.781/0001-94, estabelecrda à Av. Projetada, S/N,

Lot. Parque Alvorada Ampliaçâo ll, Quadra 2C, Lote 15 - Boa\/ista - Garanhuns/PE - CEP.55.292-272. Fone; (87) 9.98104316 (87)

9.9904-6649, e-mail: jbmhospitalar@hotmail.com, neste alo representada por seu Representante Legal. Sr. Raoni Rego Soares, portador da

Carteira Nacional de Habilitação N0 03718611494, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/|\4F N0

014.176.474-00, doravante denominada CONTRATADA, pactuanr c presente Contrato, cuja celebraçâo é deconente do Processo

Licitatório no 010/2023 - Pregão Eletrônico n" 010/2023 - Ata de Registro de Preços FMS N' 02712023 - doravante denominado

PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n'8.666 de21 de junho de 1993, e modiÍicaçôes subsequentes, pelos termos da proposta

vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no idital e seus anexos, pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos C,:ntratos e as Jisposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se

enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETo - Fornecimento Parcelado de Dieta Enteral e Equipo para nutrição enteral, para pessoas em

situaçâo de vulnerabilidade social, prcvocada pela lalta de condições socioeconômicas, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas

no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro.0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atrvidades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Departamento de Surpervisão de lJulriçã0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024. contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislação pr:rtinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALoR E CoNDICoES DE PAGANENTO - Atribui-se a esse Conkato o valor de R$ 997,25 (Novecentos e

noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) referente ao lalor total do objeto previsto na Cláusula Primerra, para a totalidade do
período mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:
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DESCRÇÂÔ
CÔDIGO BR QUANT

CAF Unitário Tobl

37

Dieta específica para alimentação por sonda e/ou oral pronta para

consumo. Hipoprotetico e com densidade energética: 2,01:callnl.
Possui perfil lipídico de amnlo coma SBC er go'duras saturadas.
lsenlo de fibras. Náo contém glúten, lndicado pa:a paciente renal.
Validade mínima de 12 meses. Embalagem contendo 1 ltro.
Referência: NUTRI RENAL. Descriçâo complernentar:
Embalagem Tetra pack de 1:-. Marca: DAN(INE

UND

38

Equipo para administraçâo de nutrição enteral. De uso úni:0,
estéril, indicado para administraÇão de soluções enteÍais dê Lrso

geral. ConÍeccionado com matéria-prima atóxica. Possui tubo
flexível e @nexÕes universais tanto no corrector, como na ponta
perfunante. Possui regulador de fluxo, o qual garante ex:elente
precisão no controle do fluxo. Marca: DESCARPACK

8R040501 I 59,55 893,25

UND 8R03861 31 100 104

Parágrafo Primeiro - 0s pagamentos serão eíetuados mediante crédito em conta conente da
(kinta) dias consecutivos, a contar do recebimenlo deÍinitivo, quardo mantidas as mesmas cond
Íato impeditivo para o qual tenha conconido à conkatada.

contratada, 0or ordem bancária, em até 30
de habililaçâo e caso não haja
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FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Segundo. Os pagamentos serão realizados integralxente, em correspondência com os produtos e"etrvamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro . A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo lMunicipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida Sâo José, n' 101, Centro, Châ Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF. comprovando regularidade com o FGTS.

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tribrtos Federais, Divida Ativa da União e INSS expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comp:ovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

d) ProvaderegularidadecomasFazendasEstacual eMunicipal dodomicÍlioousededacontratada.

Parágrafo Quinto -O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Nâo haverá, sob hipotese alguma. pagamento antecipado

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento sera efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse Íato não

será gerador de direito a reajustamento de preços ou à aiualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para correçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previslo
para pagamento seÉ inlciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contralada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota f,scal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Conkato.

ParágraÍo Dócimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete. embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
contrato.

CLÁUSULA OUII{TA - DA ATUALIZACÃO MONETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto. a contratada nâo
tenha conconido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido. pela variaçâo acumulada do
IPCIiiIBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a date de sua eíetiva realizaçao.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correçâo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisÍvel
nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 6.666/93 mediante provocação da contratada, cula pretensâo deverá estar
suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUçÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos / gêneros adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezernbro no '145, Centro. Châ Grande/PE. ocasião em que será procedida a
conferência dos produtos / gêneros enlregues, e a verificaçáo se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem
deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: 0s produtos / gêneros aiimenticios deverãc, ser enlregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,
contados do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo l\4unicipal de Saúde de Chã
Grande, no horário das 07h00min às 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA
37e38 10 dias corridos

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivanente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e
consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses coniados a panir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e ResponsáffifTndq(unicipal de Saúde.
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ParágraÍo QuaÉo: 0 transporte, carga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormenle ao Fundo Municipal oe Saúde.

ParágraÍo Quinto: 0 recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidaCe da Contratada pelos

prquízos resultantes da inconeta execução do ccntrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o prod-uo que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na

legislaçáo vrgente. O prazo para entrega do(s) novo(s) procluto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s materiais serâo recebidos de modo imed ato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor beneficiário os
padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverâo ser de prineira qualidade, atendendo ao disposto na legislaçào de alimentos com
característica de cada produto. Os produtos alimentícios fornecidcs deverão atender ao disposto na legislaçáo de a|mentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (túS). bem como pelo Ministério oa Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para fins do conhole de qualidade da alim':n:açâ0.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Renato João dos Santos, matricula 344611, Diretor de Administração Hospitalar. como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora Daniely Liándra da Silva, maVícula 944854 Supervisora de Nutiçã0, como FISCAL D0
C0NTRATO, responúvel pelo acompanhamento e fiscalização d;r entrega dos produtos, anotando em registro próprio lodas as oconências
relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo o que Íor necessário à regularização de Íalhas ou deíeitos observados na execução do
Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicaçâo técnica, além da regularidade íiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçâo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%. com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipôtese de submntrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela peíeita
execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coorderação das atividades da subcontratação bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes contratuais; conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execuçâo objero contraruat em
estreita observância da legislação vigente para conkataçoes púi,licas, as especificaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Ternro de Reíerência e na proposta, com indicaçoes
referentes à marca/fabricante. ficando sujeita à multa es:abelecida no contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitações e
Contratos Administrativos, respondendo pelas consequêrcias de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibiliclade com as obrigaçoes assumidas. com as
condições de habililação e qualiÍicação exigidas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao chamado e/ou à correçao do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Nào realizaçâo dentro do
pnzo, a Conlratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato:

d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do íornecimento oÍa contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Contralante:

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos. qualquer que seja sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no Íornecimento do objeto
contratado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposicâo do mesmo;

h) Prestar esclarecimenlos ao conkatante, quando solicitado, no que for referente à e
relacionadas aos produtos;

rsquer 0c0rrenctas
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i) Assumir integral responsabilidade pelos danos even'uais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado.

não excluindo ou reduzindo tal resporsaoilidade à Íiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos corn encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-se portodos os encargos fiscais e comerciais resultantes destaconÍatação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presenle Contrato, e lodos os ônus, relativos ao Íornecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as ncrmas adequadas relativas ao

transporte do produto objeto do presenle lermo,

m) Entregar o produto acondicionado de Íorma adequade garantindo sua rntegridade íÍsica,

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de deslumprimento de qualquer

cláusula ou condiçâo do contrato, dispositivo legal ou regulamenlo. por sua parte:

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contalo e intermediação junto à contratante

cLÁusuLA DÊc[úA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - Sâo obrigaçÕes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, scbre impeíeiçÕes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto Íornecido para que

seja substituído, reparado ou corrigido,

d) Acompanhar e flscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada através de servidor responsável designado;

e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato:

f) Forneceratestado de capacidade tecnica quando sol'cilado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais:

g) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉcilA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Arr. 7' da Lei Federat n.o 10.520t2002, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trrnta por
cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguinles casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato nc prazo estabelecido:
e) Compoíar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "g'; "n'e'i . será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por
cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamenlo da execução previsto na al'nea "b", estará configurado quando a

)c.
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a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍcada, a execução do conÍato, após 07 (sete) dias, contados da dala constante na ordem de

fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contralo por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada enr razào de falha na execução do contrato, de que trata a alinea 'c", o

valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágraio Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçãc de inÍraçoes conÍorme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfracão Pontos da lnfracão

1 I
1J2

.) 4

4 5

5 I
6 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto eslará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97, parágraÍo únicc, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais a Administração aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

5

6

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

c0nsum0 em contrato sem

PARA A

2

1

2

0,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se ,efere o descumprimento da obrigação

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se -eÍere o descumprimento da obrigaÇâo

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se :eÍere o descumprimento da obriqaÇão

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se :efere o descumprimento da obrigaçã0.

3,2% sobre o valor da ordem de Íornecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se :eÍere o descumprimento da obriqaÇã0.

ltem Descri Grau lncidência

1 2 Por Oconência

2
Fomecer informação perfida de fomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

I Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fornecimentos

contratados.
6

5

Por dia e por tarefa
designada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do contrato. Por 0corrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

iustificado.
Por 0corrência

Por Ocorrência6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fÍsico, lesão
corporal ou consequências letais,

7
Por item

oconência
e por

8

I
10 controle de acesso de seus funcionários.

contrato ou determinado Fihorário estabelecido

da

11 formal ou i da

12 dos itens do contrato e seus anex,ls não nesta tabela de

p0r

ocorrencta

Por item

Por 0corrência
Por 0conência
Por Ocorrência

-Pqr item e por

E-moíl ouvi{orioÇ'cho*bnde.pe.gov
AV. Sõo José, no r0l, centro, crÊ qrohoe-F[,] êra ss.e

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de orovidenciar recomposicâo mmplementar.

1

1

1

Manter a documentação de habilitação atualizada.

1
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reincidência Íormalmente notif icada la ur dade Íiscalizadora.

contratual eventualmente nos termos e ulados. 1 Por dia'13

0c0rrencra

ParágraÍo Sétimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da

penalidade, a Contratada cometer a mesma iníraçâ0, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eíetuado ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima. o

contratado será notificado para recolher a importáncia devida nc prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro. o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaÇoes excepcionais devidamente motivadas. eÍetuar a retenção cautelaÍ do

valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC|SÃO - A inexecu(,ão total ou parcial do presente Contrato enselará a sua rescisà0. com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágnfo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescrndir administrativamente, o presente Contrato

nas hipóteses previstas no artigo 78 | a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer irdenizaçâ0, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo i'egular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido mnsensualmente, medianle a ocorrência da hipotese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da 1ei8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes: reduzida a termo no processo

de licitaçâ0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Ler

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento ros incisos Xll a XVll do artigo 78 da Ler 8.666/93 sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos pre.luízos regularmente comprovados que houver sofrrdo. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada Artigo 79 parágrafo 10 da
Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Conkato.

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas. previdenciár os, Íiscais e comerciais.
deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuLA DEcIMA QUARTA - Dos RECURSoS oRCAMEN]'ÁR|oS - As despesas decorrentes desle contrato conerão por conta dos
recursos a seguir especificados: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo lrlunicipa de Saúde - Atividade:
10.306.1011.2.156 - Manutenção e Promoção das açoes em segurança alimentar e nulricional - Elemenlo de Despesa: (455) -
3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita,

cúusulA DÉclMA QUINTA - DA RESPoNSAB|L|DADE ctvtL - A contratada responderá por que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, em,azío de ação ou omissã0, dolosa ou culposa. da contratada ou de seus ndentemente de

AV. Sõo José. no l0l, Cenlro, Chô Çropde-PE, CEP 55.ó+:üt0 ; Teleíone:81 3S37-t l,to I CUf.l: n.O{9.g0ó/OOOt-90
E-moil ouvidorioGrhogrsnde.pe.govlbr I Site www.chogronde.pe.gov.br
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outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; náo excluindo, ou Íeduzindo esla responsabiliclade, a íiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRE§SÕES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA . DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias. ao bom, e íiel cumorimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, aÍavés de Termo Aditivc

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE. excluído qualquer outro.

E, por estarem acordados, Ccntrato em qualro vias de igual teor. e para um sÓ eÍeito legal, na presenÇa

das testemunhas que

offiout
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